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FAZENDA NACIONAL

ALCATEIA DISTRIBUIDORA LLTDA

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério: 2011

RECURSO_DE-OFICIO. VALOR EXONERADO INFERIOR AO LIMITE
DE ALCADA. NAO CONHECIMENTO.

N&o ha que se conhecer de recurso de oficio contra decisdo que exonere 0
sujeito’ passivo de montante, a titulo de tributo e encargos de multa, ndo
superior ao limite de algada estabelecido pela legislacdo em vigor na data da
apreciacdo do recurso em segunda instancia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do recurso de oficio, nos termos do relatdrio e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Magalhdes Lima - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Magalhaes Lima,

Flavio Machado Vilhena Dias, Marcelo Oliveira, Maria Angelica Echer Ferreira Feijé, Heldo
Jorge dos Santos Pereira Junior, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente). Ausente o
conselheiro Savio Salomdo de Almeida Nobrega.

Relatorio

Trata-se de recurso de oficio interposto contra decisdo de primeira instancia que

manteve parcialmente a exigéncia de IRPJ e de CSLL, e exonerou integralmente a exigéncia do
IRRF, exacdes decorrentes de glosas de despesas referentes ao ano-calendario de 2011, conforme
demonstrado nos quadros a seguir:
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 Ano-calendário: 2011
 RECURSO DE OFÍCIO. VALOR EXONERADO INFERIOR AO LIMITE DE ALÇADA. NÃO CONHECIMENTO.
 Não há que se conhecer de recurso de ofício contra decisão que exonere o sujeito passivo de montante, a título de tributo e encargos de multa, não superior ao limite de alçada estabelecido pela legislação em vigor na data da apreciação do recurso em segunda instância.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Magalhães Lima - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Magalhaes Lima, Flávio Machado Vilhena Dias, Marcelo Oliveira, Maria Angélica Echer Ferreira Feijó, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente). Ausente o conselheiro Sávio Salomão de Almeida Nobrega.
  Trata-se de recurso de ofício interposto contra decisão de primeira instância que manteve parcialmente a exigência de IRPJ e de CSLL, e exonerou integralmente a exigência do IRRF, exações decorrentes de glosas de despesas referentes ao ano-calendário de 2011, conforme demonstrado nos quadros a seguir:

Bases de cálculo mantidas e exoneradas
                                     

2. Créditos tributários mantidos e exonerados
                                     
                                     
A 10ª Turma da DRJ em Belo Horizonte (DRJ/BHE), em sessão de 10 de junho de 2020, examinou as questões levantadas pelo Impugnante e proferiu o Acórdão, de nº 02-23.977, com a seguinte ementa:
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2011 
NULIDADE. FALTA DE MOTIVAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
No processo administrativo fiscal, são nulos apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. A descrição dos fatos consiste na motivação do lançamento, cuja pertinência em confrontação com os elementos probatórios deve ser analisada no mérito. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
Ano-calendário: 2011 
DECADÊNCIA. PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO. OPERAÇÃO SEM CAUSA. IMPOSTO DE RENDA TRIBUTADO EXCLUSIVAMENTE NA FONTE. 
A tributação sobre pagamentos a beneficiários não identificados ou, ainda que identificados, não se demonstre a causa da entrega dos recursos, decorre, sempre, de procedimentos investigatórios levados a efeito pela Administração Tributária, não se afigurando possível que o sujeito passivo que promove pagamentos nessas condições antecipe o recolhimento do imposto de renda. Nessa situação, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2011 
DESPESAS NECESSIDADE. COMPROVAÇÃO 
Em processo fiscal predomina o princípio de que as afirmações sobre omissão de rendimentos devem ser provadas pelo fisco, enquanto as afirmações que importem redução, exclusão, suspensão ou extinção do crédito tributário competem ao contribuinte. Se o contribuinte apresenta documentos para comprovar a sua escrita, a Autoridade Fiscal pode afastar a sua força probante, desde que devidamente motivado. Quando não são apontadas falhas nos documentos ou indícios de que os documentos não mereçam fé ou, ainda, que há circunstâncias indicativas de planejamento fiscal abusivo, não é automática a conclusão de que a apresentação dos documentos fiscais, por si sós, não são suficientes para comprovar a necessidade, usualidade e normalidade das despesas. 
DESPESA COM CONFRATERNIZAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO 
Despesas com a realização de confraternização de prestadores de serviço não se enquadram na definição de despesas necessárias, estabelecida pela legislação tributária, não sendo passíveis de dedução na apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL. 
DESPESAS COM PUBLICIDADE. RATEIO. CONFRONTAÇÃO DAS DESPESAS E RECEITAS 
As despesas com publicidade, comuns a empresas de um mesmo grupo econômico, devem ser rateadas para efeito de apropriação aos resultados de cada uma delas, em observância ao princípio da entidade e da confrontação da despesa e receita, podendo-se para tanto, adotar-se como base de rateio a receita líquida. 
MULTA REGULAMENTAR POR ATRASO NA ENTREGA DA ECD. CARACTERIZAÇÃO 
O arquivo entregue apenas com o livro diário relativo às operações de apenas um mês não pode ser considerado uma escrituração contábil digital, quando não compreende o exercício social e fiscal, não contempla o livro razão e tampouco os balancetes e balanços. Neste caso, aplica-se a multa por atraso na entrega da ECD quando tal arquivo é substituído, a destempo, por outro que possa ser, minimamente, considerado uma escrituração contábil digital. 
LANÇAMENTOS REFLEXOS. CSLL. Uma vez que os lançamentos decorreram dos mesmos elementos prova que nortearam o do IRPJ, impõe-se a eles, o mesmo entendimento firmado no lançamento principal. 
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Após o prazo para interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a este Conselho para julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Sérgio Magalhães Lima, Relator.
Conforme se verifica dos autos, o recurso de ofício foi interposto em razão da exoneração de tributos no valor total de R$ 4.4485.110,72, além da correspondente exoneração da multa de ofício (75%), no valor de R$ 3.363.833,04, o que totaliza R$ 7.848.943,76, em linha, portanto, com a determinação disposta no art. 1º da Portaria MF nº 63, de 2017, a seguir reproduzido:
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00(dois milhões e quinhentos mil reais).
Contudo, o limite de alçada para conhecimento do recurso foi alterado para o valor de R$ 15 milhões. Confira-se a nova redação do artigo 1º dada pela Portaria MF nº 02/2023:
Art. 1º  O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
Dessa forma, considerando a Súmula CARF nº 103, de 2014, que determina a aplicação do limite de alçada vigente na data da apreciação do recurso de ofício em segunda instância, não há que se conhecer de recurso de ofício contra decisão que exonere o sujeito passivo de montante, a título de tributo e encargos de multa, não superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
Nesse sentido, uma vez que o montante exonerado, no valor de R$ 7.848.943,76, é inferior ao novo valor de alçada, VOTO por NÃO CONHECER do recurso de ofício interposto.

(documento assinado digitalmente)
Sérgio Magalhães Lima
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1. Bases de calculo mantidas e exoneradas

Infracdes (IRPJ/CSLL): BC lancada BC exonerada BC mantida
Despesas ndo comprovadas/efetivas R$ 3.765.329,65 R$ 3.765329,65 R$ 0,00
Despesas consideradas ~ mera R$ 379.620,05 R$ 25203143 R$ 127.588,62
liberalidade

Despesas passiveis de rateio R$ 237.856,00 RS 0,00 R$ 237.856,00
Total RS 4.382.805,70 4.017.361,08 RS 365.444,623

2. Créditos tributarios mantidos e exonerados

Data FG Tributo/Multa Lancado Mantido Exonerado®
12/2011 IRPT 1.095.701,42 91.361,16 1.004.340,27
12/2011 CSLL 39445251 32.890,02 361.562,49
29/06/2012 Multa regulamentar 33.000,00 33.000,00 0,00
04/03/2011 IRRF 1.197.245.20 R$ 0,00 1.197.245.20
15/04/2011 IRRF 336.484,14 R$ 0,00 336.484,14
15/05/2011 IRRF 5.124,12 R$ 0,00 5.124,12
26/05/2011 IRRF 930.924,58 R$ 0,00 930.924,58
31/05/2011 IRRF 625.724,61 R$ 0,00 625.724.61
01/06/2011 IRRF 23.705,31 R$ 0,00 23.705,31
Total - RS 4.642.361,89 RS 157.251,18| RS 4.485.110,72

A 102 Turma da DRJ em Belo Horizonte (DRJ/BHE), em sessdo de 10 de junho
de 2020, examinou as questdes levantadas pelo Impugnante e proferiu 0 Acdrddo, de n° 02-
23.977, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2011
NULIDADE. FALTA DE MOTIVACAO. INOCORRENCIA.

No processo administrativo fiscal, sdo nulos apenas os atos e termos lavrados por
pessoa incompetente e os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente
ou com pretericdo do direito de defesa. A descricdo dos fatos consiste na motivacéo do
lancamento, cuja pertinéncia em confrontacdo com os elementos probatorios deve ser
analisada no mérito.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2011
DECADENCIA. PAGAMENTO A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO.

OPERACAO SEM CAUSA. IMPOSTO DE RENDA TRIBUTADO
EXCLUSIVAMENTE NA FONTE.
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A tributagdo sobre pagamentos a beneficiarios ndo identificados ou, ainda que
identificados, ndo se demonstre a causa da entrega dos recursos, decorre, sempre, de
procedimentos investigatorios levados a efeito pela Administracdo Tributéaria, ndo se
afigurando possivel que o sujeito passivo que promove pagamentos nessas condicdes
antecipe o recolhimento do imposto de renda. Nessa situagdo, o direito de a Fazenda
Publica constituir o crédito tributério extingue-se ap6s cinco anos, contados do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2011
DESPESAS NECESSIDADE. COMPROVACAO

Em processo fiscal predomina o principio de que as afirmagBes sobre omissdo de
rendimentos devem ser provadas pelo fisco, enquanto as afirmacdes que importem
reducdo, exclusdo, suspensdo ou extincdo do crédito tributario competem ao
contribuinte. Se o contribuinte apresenta documentos para comprovar a sua escrita, a
Autoridade Fiscal pode afastar a sua forca probante, desde que devidamente motivado.
Quando ndo sdo apontadas falhas nos documentos ou indicios de que os documentos
ndo merecam fé ou, ainda, que ha circunstancias indicativas de planejamento fiscal
abusivo, ndo é automatica a conclusdo de que a apresentagcdo dos documentos fiscais,
por si s6s, ndo sdo suficientes para comprovar a necessidade, usualidade e normalidade
das despesas.

DESPESA COM CONFRATERNIZAGAO DE PRESTADORES DE SERVICO

Despesas com a realizacdo de confraternizacdo de prestadores de servico ndo se
enquadram na definicdo de despesas necessarias, estabelecida pela legislacdo tributaria,
ndo sendo passiveis de deducdo na apuracdo do Lucro Real e da base de célculo da
CSLL.

DESPESAS COM PUBLICIDADE. RATEIO. CONFRONTAGAO DAS DESPESAS
E RECEITAS

As despesas com publicidade, comuns a empresas de um mesmo grupo econdémico,
devem ser rateadas para efeito de apropriacdo aos resultados de cada uma delas, em
observancia ao principio da entidade e da confrontacdo da despesa e receita, podendo-se
para tanto, adotar-se como base de rateio a receita liquida.

MULTA REGULAMENTAR POR ATRASO NA ENTREGA DA ECD.
CARACTERIZACAO

O arquivo entregue apenas com o livro diério relativo as operacdes de apenas um més
ndo pode ser considerado uma escrituragdo contébil digital, quando ndo compreende o
exercicio social e fiscal, ndo contempla o livro razdo e tampouco os balancetes e
balangos. Neste caso, aplica-se a multa por atraso na entrega da ECD quando tal arquivo
é substituido, a destempo, por outro que possa ser, minimamente, considerado uma
escrituracdo contabil digital.

LANCAMENTOS REFLEXOS. CSLL. Uma vez que os lancamentos decorreram dos
mesmos elementos prova que nortearam o do IRPJ, impbe-se a eles, 0 mesmo
entendimento firmado no langamento principal.

Impugnacdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte
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Apbés o prazo para interposicdo de recurso voluntdrio, os autos foram
encaminhados a este Conselho para julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Sérgio Magalhdes Lima, Relator.

Conforme se verifica dos autos, o recurso de oficio foi interposto em razdo da
exoneracdo de tributos no valor total de R$ 4.4485.110,72, além da correspondente exoneragao
da multa de oficio (75%), no valor de R$ 3.363.833,04, 0 que totaliza R$ 7.848.943,76, em linha,
portanto, com a determinacdo disposta no art. 1° da Portaria MF n® 63, de 2017, a seguir
reproduzido:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito passivo
do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$
2.500.000,00(dois milhdes e quinhentos mil reais).

Contudo, o limite de alcada para conhecimento do recurso foi alterado para o
valor de R$ 15 milhdes. Confira-se a nova redacdo do artigo 1° dada pela Portaria MF n°
02/2023:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita
Federal do Brasil (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdao exonerar sujeito
passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$
15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

Dessa forma, considerando a Sumula CARF n° 103, de 2014, que determina a
aplicacdo do limite de alcada vigente na data da apreciacdo do recurso de oficio em segunda
instancia, ndo ha que se conhecer de recurso de oficio contra decisdo que exonere 0 sujeito
passivo de montante, a titulo de tributo e encargos de multa, ndo superior a R$ 15.000.000,00
(quinze milhdes de reais).

Nesse sentido, uma vez que 0 montante exonerado, no valor de R$ 7.848.943,76,
é inferior ao novo valor de alcada, VOTO por NAO CONHECER do recurso de oficio
interposto.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Magalhdes Lima
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